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_COMISSÃOPERMANENTEDE LEGISLACAO,
JUSTIÇA E REDAÇAO.

PARECERNº QI
PROJETO DE LEI Nº 27/19 - PREFEITO MUNICIPAL - AUTORIZA A PREFEITURAMUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO A ABRIR CRÉDITO ESPECIAL, NO VALOR DER$3.512.064,12 (TRES MILHÓES, QUINHENTOS DE DOZE MIL, SESSENTA E QUATROREAIS E DOZE CENTAVOS), PARA ATENDER RECURSO DO FUNDO NACIONAL DEDESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (FNDE), REFERENTE AO PROGRAMA E.I.NOVAS TURMAS, DA SECRETARIAMUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DERIBEIRÃO PRETO, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

Trata-se do Projeto de Lei nº 27/2019, da lavra do Prefeito Municipal, que autoriza aabertura de crédito especial, no valor de R$3.512.064,12 (TRES MILHÓES, QUINHENTOSDE DOZE MIL, SESSENTA E QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS), cuja relatoria sobrea constitucionalidade e legalidade, a cargo da Comissão Permanente de Legislação, Justiça eRedação da Câmara Municipal de Ribeirão Preto, foi designada ao Vereador Maurício VilaAbranches.

Iniciativa Regular. Vejamos:
O objeto da presente Lei está em consonância com a Lei Orgânica do Município,cabendo à esta Casa a deliberação sobre a autorização (art. 8º da LOM).A matéria é pertinente à Lei Ordinária, como no caso, pelo que se extrai da leitura dosincisos do êlº do artigo 35 da Lei Orgânica do Município.
O art. 167, inciso III, da Constituição da República, com Simetria na ConstituiçãoBandeirante, assegura que a abertura de crédito especial se dará por meio de lei, aprovada pelamaioria absoluta do Legislativo.
De igual sorte, o inciso II, do art. 41, da Lei 4320/64, prevê que os créditos especiaissão os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica.O Executivo trouxe aos autos, na data de hoje, documentos que possibilitaram aanálise da natureza, constitucionalidade, legalidade e redação do crédito especial que intentaimplementar, da Secretaria da Fazenda a favor da Secretaria Municipal da Educação, paraatender recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) referente aoPrograma E. I. Novas Turmas, valores remanescentes do exercício financeiro anterior(R$3.512.064,12 em 31/01/2019), sendo pertinente a leitura da seguinte normativa municipal:
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ATENDERRECURSODO FUNDOmxm DEusavammmo DA EDUCAÇÃO(FNDE)
REFERENTE AO PROGRAMA 'UCAÇÃO INFAN'HLNOVASmamas, semen—maMUNICIPALDA
EDUCAÇÃODO MUNICÍPIO DEamam PREI'O. E DA OUTRASPROWDÉNCIAS.

Merece, nestes termos, prosperar a presente propositura do Prefeito, visto que amatéria tratada e a forma legislativa utilizadas estão em consonância com a exigência legal,atendendo & mérito de nobilíssima relevância.

Desta maneira, em face do acima exposto, nosso PARECER é FAVORÁVEL à
aprovação da presente propositura, mas encaminhando—se para a Comissão Permanente de
Orçamento e Finanças para a análise quanto ao mérito da matéria.

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 2019.

ISAAC ANTUNES
Presidente
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